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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVAIPORÃ 
Estado do Paraná 

PLE 157/2018 

LEI 3.227, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2018. 

Autoriza o Departamento Municipal de Assistência Social a 

regulamentar o "Baile da Terceira Idade" e dá outras 

providências. 

A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal, através do Departamento Municipal de Assistência 

Social, autorizado a regulamentar o funcionamento do "Baile da Terceira Idade", e eventos correlatos, 

mediante Portaria, com a finalidade de manutenção da ordem no local. 

Parágrafo único Para manutenção da ordem, o Departamento Municipal de Assistência social 

poderá: 

Restringir a entrada de pessoas não idosas; 

Recomendar a utilização de vestuário adequado ao ambiente; 

Retirar do local aqueles que não atenderem as exigências estabelecidas em Portaria; 

Solicitar apoio da Policia Militar para assegurar o cumprimento das medidas. 

Art. 2° Fica autorizada cobrança de ingresso para entrada de idosos, em valor a ser fixado 

mediante Decreto, dispensando do pagamento os idosos que solicitarem isenção. 

Art. 3° Os Valores arrecadados serão recolhidos pelo Departamento Municipal de Assistência 

Social e direcionados, exclusivamente, ao custeio de atividades complementares destinadas ao Grupo 

de Vivência da Terceira Idade. 

Art. 4° Para os efeitos desta Lei, considera-se pessoa idosa os cidadãos com idade igual ou 

superior a 60 (sessenta) anos. 

Art. 5° Revogadas as disposições em contrário, esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 
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